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Imbituba, 21 de dezembro de 2016

Esclarecimentos ao Edital 040/2016

Questionamento 01: Analisando o r. edital, observamos que é solicitado: “Optica rotossimétrica 40°
projetada e realizada com refletores de elevada preciséo e rendimento ;”. Entretanto, a exigéncia de fixar
Optica rotossimétrica de 40°, restringe a concorréncia, sem gerar nenhum beneficio para a Administragao,
pois se o Edital aceitar um range de angulagdo de 40° a 60°, além de aumentar a concorréncia, aumenta
a uniformidade distribuida e posicionada e diminui a possibilidade de ofuscamento e contrastes
excessivos, conforme premissa Editalicia. Desta forma, entendemos que, desde que atendido a
quantidade de lux exigido no edital, sera aceito projetores LED com range de angulagéo de 40° a 60°. Esta
Correto nosso entendimento?

Resposta 01: Sim, serdo aceitos projetores com opticas fotométricas distintas daquela tomada como
referéncia, desde que atendam aos requisitos minimos de iluminagao estipulados.
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